
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 344, DE 22 DE AGOSTO DE 1950 

 

  Abre o crédito especial de Cr$ 2.368,00 a favor de Areolino 

Pinho de Sousa e Silva. 

 

Publicada no Diário Oficial de 27/08/1950.  
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